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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE LICITAÇÕES  

  

SUMULA DOS ADITIVOS AOS CONTRATOS 

 

1º Termo Aditivo. 

Contrato Nº 071/2019. 

Pregão Presencial Nº 053/2019. 

Partes: Município de Estrela Velha e a empresa JOAO CARLOS DE CASTRO, estabelecida na Rua 

Joao Ferreira de Castilhos, Bairro Centro, Estrela Velha - RS, inscrito no CGC/MF sob o N.º 

21.734.364/0001-75. 

Objeto: O prazo de vigência do contrato é prorrogado por 45 dias, prorrogado até 15 de maio de 2020 

o prazo para a conclusão e entrega dos serviços objeto do contrato supramencionado, conforme laudo 

técnico do Sr. Telmo Luiz Buriol, Engenheiro Civil CREA/RS 80033-D. 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil). 

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 30 de março de 2020. Cecilia Montagner Ceollin, Prefeita Municipal. 
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